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LEI Nº 15.293, de 22 de dezembro de 2025 - Mantém as delimitações das áreas isótimas aprovadas através da Lei nº 15.039, de 19 de
dezembro de 2024, estabelece novas áreas, regulamenta os lançamentos ordinários anuais de IPTU e dá outras providências -
Substitutivo ao Projeto de autoria do Executivo - Mensagem nº 4718/2025.
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